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Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Recursos
Hídricos/Saneamento, em que foram aprovados, pela ordem de clas-
sificação, os candidatos Aníbal da Fonseca Santiago, Eliane Prado
Cunha Costa dos Santos e Elton Santos Franco. Art. 2º O prazo de
validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata a
presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual período,
contado a partir da publicação da homologação do concurso no DOU,
conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de novembro de
2002.

No- 5.344 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária,
realizada em 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado ad referendum do Con-
selho Departamental da Escola de Minas, em 09 de julho de 2013; o
disposto na documentação constante do Processo UFOP nº
23109.001713/2013-19, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Paleon-
tologia Estratigráfica, em que foi aprovada a candidata Raquel Franco
Cassino. Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas
e Títulos de que trata a presente Resolução será de um ano, pror-
rogável por igual período, contado a partir da publicação da ho-
mologação do concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria
MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

No- 5.345 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária,
realizada em 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental da Escola de Minas, em 04 de julho de 2013; o disposto
na documentação constante do Processo UFOP nº
23109.001681/2013-43, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Geotecnia,
em que foram aprovados, pela ordem de classificação, os candidatos
Raquel Quadros Velloso, Eleonardo Lucas Pereira e Lucas Deleon
Ferreira. Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas
e Títulos de que trata a presente Resolução será de um ano, pror-
rogável por igual período, contado a partir da publicação da ho-
mologação do concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria
MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

No- 5.346 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária,
realizada em 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental da Escola de Minas, em 04 de julho de 2013; o disposto
na documentação constante do Processo UFOP nº
23109.001692/2013-23, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Arquitetura
e Urbanismo/Fundamentos da Arquitetura e Urbanismo/História da
Arquitetura e Urbanismo/Teoria da Arquitetura/Teoria do Urbanismo,
em que foi aprovada a candidata Fernanda Alves de Brito Bueno. Art.
2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de
que trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual
período, contado a partir da publicação da homologação do concurso
no DOU, conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de
novembro de 2002.

No- 5.347 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária,
realizada em 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental da Escola de Nutrição, em 05 de julho de 2013; o dis-
posto na documentação constante do Processo UFOP nº
23109.001677/2013-85, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Tecnologia
de Produtos de Origem Vegetal, em que foram aprovados, pela ordem
de classificação, os candidatos Sílvia Mendonça Vieira, Patrícia Apa-
recida Pimenta Pereira e Anderson Felicori Fernandes. Art. 2º O
prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual
período, contado a partir da publicação da homologação do concurso
no DOU, conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de
novembro de 2002.

No- 5.348 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade
Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária, realizada em 11 de
julho de 2013, no uso de suas atribuições legais, considerando: que este
concurso foi aprovado pelo Conselho Departamental do Instituto de Ciên-
cias Exatas e Aplicadas, em 26 de junho de 2013; o disposto na documen-
tação constante do Processo UFOP nº 23109.002008/2013-21, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Engenharia
de Produção/Logística, Gestão da Cadeia de Suprimentos e Plane-
jamento, Programação e Controle da Produção, em que foram apro-
vados, pela ordem de classificação, os candidatos Helida Mara Gomes
Norato Duarte e Maressa Nunes Ribeiro Tavares. Art. 2º O prazo de
validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata a
presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual período,
contado a partir da publicação da homologação do concurso no DOU,
conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de novembro de
2002.

No- 5.349 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária,
realizada em 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado, ad referendum do
Conselho Setorial da Escola de Medicina, em 09 de julho de 2013; o
disposto na documentação constante do Processo UFOP nº
23109.001673/2013-05, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Medicina
de Família e Comunidade, Saúde Coletiva, em que foi aprovado o
candidato Nathan Mendes Souza. Art. 2º O prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos de que trata a presente Re-
solução será de um ano, prorrogável por igual período, contado a
partir da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme
o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

No- 5.350 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária,
realizada em 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho Setorial
da Escola de Medicina, em 05 de julho de 2013; o disposto na
documentação constante do Processo UFOP nº 23109.001670/2013-
63, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Anatomia
Médica, em que foi aprovado o candidato Mauro Augusto Tostes
Ferreira. Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas
e Títulos de que trata a presente Resolução será de um ano, pror-
rogável por igual período, contado a partir da publicação da ho-
mologação do concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria
MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

No- 5.351 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária,
realizada em 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho Setorial
da Escola de Medicina, em 05 de julho de 2013; o disposto na
documentação constante do Processo UFOP nº 23109.001668/2013-
94, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Derma-
tologia, em que foi aprovado o candidato Geraldo Magela Magalhães.
Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos
de que trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por
igual período, contado a partir da publicação da homologação do
concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06
de novembro de 2002.

No- 5.352 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária,
realizada em 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho Setorial
da Escola de Medicina, em 05 de julho de 2013; o disposto na
documentação constante do Processo UFOP nº 23109.001671/2013-
16, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Ortopedia,
em que foi aprovado o candidato Otávio de Melo Silva Júnior. Art. 2º
O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual
período, contado a partir da publicação da homologação do concurso
no DOU, conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de
novembro de 2002.

No- 5.353 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária,
realizada em 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho Setorial
da Escola de Medicina, em 05 de julho de 2013; o disposto na
documentação constante do Processo UFOP nº 23109.001669/2013-
39, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Neurologia,
em que foi aprovado o candidato Leonardo Brandão Barreto. Art. 2º
O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual
período, contado a partir da publicação da homologação do concurso
no DOU, conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de
novembro de 2002.

No- 5.354 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária,
realizada em 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho Setorial
da Escola de Medicina, em 05 de julho de 2013; o disposto na
documentação constante do Processo UFOP nº 23109.001672/2013-
52, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Urologia,
em que foi aprovado o candidato Nivan Santos Gribel. Art. 2º O
prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual
período, contado a partir da publicação da homologação do concurso
no DOU, conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de
novembro de 2002.

No- 5.357 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 325ª reunião ordinária,
realizada em 11 de julho de 2013, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado ad referendum do Con-
selho Departamental da Escola de Minas, em 10 de julho de 2013; o
disposto na documentação constante do Processo UFOP nº
23109.001682/2013-98, resolve:

Art. 1º Homologar, desde que não haja recurso interposto em
tempo hábil, o resultado final do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13,
realizado para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, área Estru-
turas/Concreto Armado, em que foram aprovados, pela ordem de
classificação, os candidatos Paulo Anderson Santana Rocha e Fábio
Carlos da Rocha. Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata a presente Resolução será de um ano,
prorrogável por igual período, contado a partir da publicação da
homologação do concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria
MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

MARCONE JAMILSON FREITAS SOUZA
Presidente do Conselho

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 2.661, DE 30 DE JULHO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.001507/2012-61, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Ad-
ministração/CCSA, objeto do Edital nº. 006/2013, publicado no
D.O.U. de 08/02/2013, conforme informações que seguem:

Matéria de En-
sino

Administração Financeira e orçamentária e Admi-
nistração da Produção

Disciplinas Administração Financeira, Elementos e Análise de
Custos Administração da Produção

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de
Tr a b a l h o

Dedicação Exclusiva

Resultado Final Não houve candidatos aprovados

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

PORTARIA No- 1.041, DE 31 DE JULHO DE 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de
suas atribuições e legais e estatutárias que lhe conferem a Portaria
MEC nº 1.370, de 07.12.2010; CONSIDERANDO o disposto no Art.
44 da Resolução nº. 02, de 08.04.2011, que aprovou o Regimento
Geral do Instituto Federal do Amazonas, resolve:

I. CRIAR na Estrutura Organizacional do Gabinete da Rei-
toria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ama-
zonas, conforme disposto no artigo 44 do Regimento Geral deste
IFAM, o cargo/função abaixo especificado:

C a rg o / F u n ç ã o Código
ASSESSORIA JURÍDICA CD-04

II. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

JOÃO MARTINS DIAS


		ouvidoria@in.gov.br
	2013-08-01T06:04:04-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




